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Portaria Nº  108 de 06 de Agosto de 2024 
 

Dispõe sobre a nomeação dos 
Membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação – CME, do 
Município de Capitão Gervasio 
Oliveira.  

 
  

           A Prefeita do Município de Capitão Gervasio Oliveira, Estado do Piauí, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Capitão 

Gervásio Oliveira – PI. 

           CONSIDERANDO a necessidade de renovação do Conselho Municipal de 

Educação CME, deste município. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º Fica nomeados os membros na seguinte ordem 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Titular: Vanessa de Sousa CPF:037.091.604-21 

Titular: Luzimar Oliveira Santos CPF: 012.806.123-55 

Titular: Jurandir Pereira de Oliveira CPF: 900.557.303-10, 

Suplente: Luzia de Sousa Ribeiro  CPF: 037.513.881-17 

Suplente: Maria Aparecida de Sousa Carvalho oliveira CPF:938.304.083-15, 

Suplente: Aureliano Marcelino de Oliveira CPF: 717.329.853-91, 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular:Vanessa Gomes da Silva CPF: 614.336.473-70 

Suplente: Eliete  Alencar     CPF: 090.718.398-00 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO: 

Titular: Regivaldo Marques da Costa CPF: 436.509.293-68, 



‘ 

Titular: Veranir Teixeira Lavor CPF: 916.707.993-87 

Suplente: Eleticia Luisa de Oliveira CPF:830.086.243-91,  

Suplente: Marcos Paulo Pereira Ferrreira CPF: 786.934.463-04 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS: 

Titular: Jackeline Amorim dos Passos CPF: 065.564.604-35,  

Suplente: Renata Maria da Silva CPF: 602.772.803-54 

 

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

         Art. 3º - Revogada as disposições em contrario.                        

 

 

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se 

 

        Gabinete da Prefeita do Município de Capitão Gervásio Oliveira-PI aos 06 dias 

do mês de agosto de 2024. 
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